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 Formosa/GO, 13 de maio de 2025. 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, vem convidá-los a 

submeter suas propostas para o processo seletivo sob referência, considerando que 

a referida contratação faz-se necessária para fins de dar suporte às atividades de 

gestão desenvolvidas pelo IMED junto à POLICLÍNICA ESTADUAL DA REGIÃO DO 

ENTORNO - UNIDADE FORMOSA, tendo em conta que o IMED é a organização social 

responsável pelo gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

serviços de saúde da referida Unidade de Saúde, conforme Termo de Colaboração 

firmado com o Estado de Goiás, por intermédio de sua Secretaria Municipal de 

Saúde (Termo de Colaboração n° 88/2024 – SES). 

A publicação desta convocação é dispensada em razão do seu enquadramento no 

art. 15 do Regulamento para os Procedimentos de Compras, Contratação de Obras, 

Contratação de Serviços e Alienações do IMED (“Regulamento de Compras”), 

previamente aprovado pela CGE (Corregedoria do Estado de Goiás), o qual pode 

ser conferido no site do IMED. 

 
Objeto da Proposta: Prestação de Serviços de Recarga de Cilindros de Gases 

Medicinais. 

 

As Propostas deverão ser submetidas no modelo do Anexo I a este Convite. Ao 

submeter a Proposta, entende-se que o ofertante aceitou todos os termos e  

Processo 

Seletivo 
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condições abaixo estabelecidas, sendo desconsideradas quaisquer condições 

divergentes, podendo também o IMED, a seu critério, desclassificar a Proposta: 

 

1) Termos e Condições da Oferta: 
 

Prazo para envio das Propostas: 20/05/2025 até 18h 

Validade da Proposta: 120 dias a contar de sua 

apresentação. 

E-mail para envio da Proposta: rfp@poli-formosa.org.br 

Critério de Julgamento: Menor preço total 

 

2) Termos e Condições do Contrato: 
 

Local de Prestação dos 
Serviços: 

Avenida Oeste- Quadras 04, 05 e 09 – 

Jardim Oliveira - Formosa,CEP: 73.805-201 

 

Prazo estimado de vigência: Até a data de término prevista para o Termo 

de Colaboração n° 88/2024 – SES l firmado 

entre IMED e SES / GO. 

Condição de Pagamento: até o dia 15 (quinze) do mês posterior ao da 

prestação dos serviços.  

 

3) Documentos a serem anexados à Proposta: 
 

I. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II. Última alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que 

devidamente consolidada, ou Contrato e Estatuto de Constituição 

acompanhado da última alteração contratual; 

III. Inscrição Estadual ou declaração de isento; 

IV. Inscrição Municipal ou declaração de isento; 

mailto:rfp@poli-formosa.org.br
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V. Documentos pessoais dos sócios ou dirigentes (RG e CPF); 

VI. Procuração e documentos pessoais (RG e CPF) para o representante 

da contratada, quando não forem os seus sócios que assinarão o 

contrato; 

VII. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão 

Conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da 

União, que abranja inclusive a regularidade relativa às contribuições  

previdenciárias e sociais; 

VIII. Prova de regularidade para com  a Fazenda Estadual  de Goiás, 

mediante  Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

Estaduais; 

IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante  

Certidão  Negativa  de  Débitos relativos  aos Tributos Municipais; 

X. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por Tempo de 

Serviço -  FGTS, através  da apresentação  do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 

XI. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho. 

 

Documentos adicionais poderão ser incluídos por compras 

 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 
O proponente deverá apresentar: 

1. PROPOSTA TÉCNICA, contendo a descrição detalhada do objeto, 

fabricante, marca, modelo, registro na ANVISA, quando aplicável, 

acompanhada de catálogos, material promocional, informativos 

técnicos, manuais entre outros materiais que possam auxiliar o IMED 

na avaliação do objeto, e; 

2. PROPOSTA COMERCIAL (conforme ANEXO I). 
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Ao submeter a Proposta, entende-se que o ofertante aceitou todos os termos e 

condições abaixo estabelecidas, sendo desconsideradas quaisquer condições 

divergentes, podendo também o IMED, a seu critério, desclassificar a Proposta 

 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A tabela a seguir mostra as recarcas e quantidades médias mensais de gases 

medicinais comprimidos por metros cúbicos (m3) a serem fornecidos pela 

CONTRATADA: 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UNID. QTD MENSAL ESTIMADA 

Recarca de oxigênio 

medicinal 1m³ 

Unid 1 

Recarca de oxigênio 

medicinal 3m³ 

Unid 1 

Recarca de oxigênio 

medicinal 10m³ 

Unid 1 

A prestação dos serviços ininterrupto de gases medicinais a granel contempla: 

• Fornecimento dos gases medicinais comprimidos; 
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• Disponibilidade das centrais de suprimento reserva, sem custo ao 

Contratante; 

• Fornecimento de cilindros em regime de comodato (se necessário);  

• Manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos de 

armazenamento em conformidade com as prescrições do fabricante e sem 

custos adicionais à Contratante; 

• Os gases medicinais a serem fornecidos devem ter as especificações 

técnicas em explícita conformidade com a qualidade preconizada em 

compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os subitens 

11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC nº 69/2008, com as seguintes 

especificações técnicas, quanto às suas características, devendo as 

mesmas ser rigorosamente atendidas: 

 OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO – Grau Pureza 

mínimo de 99,0% Símbolo: O2 

 

Características físico-químicas: 

 Inodoro 
 Insípido 
 Não-inflamável 
 Comburente 
 Peso molecular = 31,9988 (Produto sem efeito toxicológico). 

Os gases medicinais fornecidos devem ser armazenados em cilindros 

transportáveis, em conformidade com as prescrições da Norma NBR nº 12.188 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Resolução ANVISA 

RDC Nº50/2002. 
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A central de suprimento primário deve ter acoplada uma unidade central de reserva 

para emergências, a fim de garantir o fornecimento ininterrupto dos gases. No caso 

do oxigênio, central de suprimentos reserva pode ser composta por bateria de 

cilindros reserva ou tanque criogênico. Quando houver falha de operação no 

suprimento primário, o acionamento deverá ser automático e imediato. 

Os cilindros da central de reserva deverão estar dimensionados de forma a 

assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases. 

Os cilindros das centrais de reserva devem seguir as especificações da norma 

ABNTN BR nº 12.176 quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores deles. 

ESPECIFICAÇÕES 

A presente nomenclatura dos serviços contratados deverá atender ao prescrito na 

Resolução ANVISA RDC Nº 69/2008. 

O fornecimento deverá obedecer ao cronograma de entrega, assegurando o 

fornecimento ininterrupto dos gases e deverão ser realizados na Policlínica de 

Formosa. O Horário de entrega deverá ser realizado em horário comercial e em 

casos de emergência nas 24 horas. 

Do abastecimento: 

O abastecimento dos Gases Medicinais e dos Cilindros de Oxigênio sob forma 

comprimida deverá ser realizado de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto 

dos gases, seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos, exceto em casos não 

previstos inicialmente, decorrentes de situações emergenciais, quando o suprimento 

deverá ser realizado em no máximo 02 (duas) horas a partir do registro comprovado 

do chamado. 
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Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionário da Unidade de saúde 

em horário pré determinado pelo CONTRATANTE. 

Do transporte 

Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente 

classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pela própria 

CONTRATADA , constante na documentação de transporte (a classificação, a 

marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução Nº 420 de 

12/02/2004 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções 

Nº 701 de 25/8/04, Nº 1.644 de 26/9/06, Nº 2.657 de 15/4/08, Nº 2.975 de 18/12/08, 

Nº 3.383 de 20/01/10, Nº 3.632 de 09/2/11, Nº 3.648 de 16/3/11, Nº 3.763, de 

26/1/12 e Nº 4.081, de 11/4/13). 

A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e 

legível, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície externa do 

cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações existentes. Esta 

marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número 

ONU correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”. 

O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 

em cada cilindro, próximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão 

pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem ser 

colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter 

o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de 

compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além 

dos riscos aplicáveis à substância, o rótulo deve conter também os símbolos de 

manuseio do equipamento. 

Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de 

transporte e de carga. 
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O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela 

CONTRATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto Lei 

N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução Nº 420 da 

ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções Nº 701 de 

25/8/04, Nº 1.644 de 26/9/06, Nº 2.657 de 15/4/08, Nº 2.975 de 18/12/08, Nº 3.383 

de 20/01/10, Nº 3.632 de 09/2/11, Nº 3.648 de 16/3/11, Nº 3.763 de 26/1/12 e Nº 

4.081, de 11/4/13. 

Das manutenções: 

Os critérios das Manutenções Preventivas e Corretivas devem seguir o estabelecido 

nas normas técnicas vigentes e nas prescrições do fabricante dos equipamentos, de 

forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases. 

Juntamente com a instalação dos equipamentos a CONTRATADA deverá entregar 

cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva para aprovação do 

CONTRATANTE. 

As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário 

previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas 

atividades de funcionamento da Policlínica. 

O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 horas por dia. 

(Obs.: A disponibilidade de serviço de manutenção corretiva de 24 horas não 

pressupõe a disponibilização de técnicos nas dependências do Contratante). 

Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, não 

pode haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais contratados. O 

fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato, independente da 

solução adotada pela Contratada, sem ônus adicional ao Contratante. 
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Durante as manutenções os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos 

que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, 

sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

Qualquer procedimento de manutenção não poderá interromper o suprimento de 

gases para a Policlínica. Desta forma, a CONTRATADA deverá certificar-se das 

medidas necessárias para evitar interrupções. 

Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, 

estando subordinados a um Responsável Técnico da CONTRATADA, com registro 

atualizado no CREA. 

A cada visita, tanto preventiva como corretiva, os técnicos deverão se reportar ao 

CONTRATANTE, através do fiscal ou gestor do contrato nomeado pela contratante, 

os quais emitirão relatórios dos serviços realizados. 

Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA 

que executaram os trabalhos, bem como dos responsáveis do CONTRATANTE que 

deverão acompanhar tais serviços. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O IMED deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e 

da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência e no respectivo contrato de 

prestação de serviços. 

A fiscalização indicada não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa que 

será contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que  
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do IMED ou de seus agentes e prepostos. 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação 

vigente, pelo fornecimento de bateria reserva de cilindros, devendo: 

Apresentar ao CONTRATANTE o Certificado de Responsabilidade Técnica do 

profissional responsável pela instalação e manutenção dos sistemas de 

armazenamento e pela distribuição dos gases dentro da Policlínica. 

Apresentar “Autorização de Funcionamento de Empresas” fabricantes e 

envasadoras de gases medicinais emitida pela ANVISA, em conformidade com a 

RDC Nº 32/2011 e RDC Nº 16/2014. 

Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades 

estabelecidas, conforme estabelecido em cronograma de abastecimento; 

Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas 

inicialmente, decorrentes de situações emergenciais, no prazo máximo de duas (02) 

horas a partir do registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem 

como pelas possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de 

entrega estabelecido pela CONTRATANTE. 

Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para 

eventuais solicitações de entrega. 

Portar e apresentar quando solicitada à documentação exigida para transporte de 

cargas perigosas contendo: 
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a) Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada 

substância e artigo objeto do transporte, o nome apropriado para embarque, a 

classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido das letras “UN” ou 

“ONU” e o grupo de embalagem da substância ou artigo, a quantidade total por 

produto perigoso abrangido pela descrição. 

b) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de 

transporte para produtos perigosos, sendo emitida pelo expedidor, declarado de que 

o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de 

carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende à 

regulamentação em vigor. 

c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo 

INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

ou por entidade por ele credenciada; 

d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em 

legislação de trânsito de que recebeu treinamento específico para transportar 

produtos perigosos; 

e) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e incidentes, 

contendo instruções fornecidas pelo expedidor conforme informações recebidas do 

fabricante ou importador do produto transportado, que explicitem de forma concisa: 

- A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem 

como as medidas de emergências; 

- As disposições aplicáveis caso uma pessoa entre em contato com os produtos 

transportados ou com substâncias que podem desprender-se deles; 

-  
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- As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de 

embalagens ou tanques, ou em caso de vazamento ou derramamento de produtos 

perigosos transportados; 

- No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as 

medidas necessárias para a realização do transbordo da carga, ou quando for o 

caso, restrições de manuseio do produto; 

- Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil 

e órgão de meio ambiente ao longo do itinerário. 

Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados 

para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto 

Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e Resolução nº 420 de 

12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado 

com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 

26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº 3.632 

de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11, nº 3.763 de 26/1/12 e nº 4.081, de 11/4/13); 

Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua 

propriedade e de propriedade do CONTRATANTE, no local estabelecido para 

entrega, devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, em carrocerias 

de ferro, e em veículos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir 

a segurança do transporte e do descarregamento; 

Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, 

cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com 

o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito 

funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de 

horas e sem ônus adicionais ao CONTRATANTE; 
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Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, 

cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com 

o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito 

funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente; 

Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e 

alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores; 

Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus 

adicional ao CONTRATANTE, em casos de impossibilidade de reparo dos 

equipamentos cedidos a CONTRATADA; 

Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, 

densidade e pressão, identificação do grau de risco e das medidas emergências a 

serem adotadas em caso de acidentes; 

Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase; 

Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, 

descarga e abastecimento, devendo eles estarem devidamente uniformizados e 

identificados por crachá; 

Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção 

dos equipamentos cedidos, e eventuais equipamentos/materiais suplementares, os 

quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de 

armazenamento e distribuição dos gases medicinais, legalmente habilitados pelo 

Conselho Regional de Classe competente (Resolução ANVISA RDC nº 51/11). 
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Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial 

durante o transporte e descarga dos gases, bem como durante a realização dos 

serviços de manutenção dos cilindros; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas 

disciplinares determinada pelo CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI que garantam a proteção da pele, mucosas, via 

respiratória e digestiva do trabalhador; 

Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as 

normas vigentes e instituídas pela CIPA; 

Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE; 

Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de fornecimento, 

preposto(s) quem tenha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências durante a 

execução do contrato; 

Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessária à boa execução 

dos serviços, bem como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou 

equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo 

CONTRATANTE; 

Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de emergências bem 

como a sinalização de operação de carga e descarga; 
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Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a 

serem substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicional), mantendo o 

nível de segurança e desempenho dos equipamentos e sistemas; 

Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao CONTRATANTE, sempre 

que solicitada documentação de controle de amostras que demonstre tal qualidade, 

por meio de emissão de Certificado de Qualidade com assinatura do responsável 

técnico; 

Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento, inclusive fretes e 

seguros desde a origem até sua entrega no CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

ou civis resultantes da execução do contrato; 

Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução contratual sejam, 

prioritariamente, os classificados como ¨A¨ ou ¨B¨ pelo Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria; 

Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da 

CONTRATADA a outros. 

O descumprimento das obrigações dispostas no contrato de prestação de serviços 

poderá ensejar na aplicação das penalidades nele previstas. 

A CONTRATADA deverá, no ato da retirada dos cilindros para recarga, retirar os 

cilindros vazios e substituí-los por cilindros recarregados, de modo a garantir que a 

CONTRATANTE sempre tenha cilindros carregados e a evitar a falta do produto; 

Os critérios das manutenções preventivas e corretivas dos cilindros das centrais de 

reserva dos gases medicinais devem seguir o estabelecido nas normas técnicas  
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vigentes e nas prescrições do fabricante dos equipamentos, de forma a assegurar o 

fornecimento contínuo dos gases; 

As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas em data e horário 

previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas 

atividades de funcionamento da policlínica gerida pela CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica para a realização de 

manutenções corretiva, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, 

sendo que os chamados serão atendidos no prazo acordado pelas partes, no 

momento da chamada;  

Na ocorrência de quaisquer danos aos cilindros ou nos casos de manutenção 

corretiva ou preventiva, a CONTRATADA deverá assegurar-se de que não haverá 

interrupções no fornecimento dos gases, independentemente da técnica de 

manutenção adotada, devendo ainda, se for o caso, substituir o equipamento 

danificado (ou em manutenção) por outro semelhante, sem qualquer custo adicional 

para a CONTRATANTE e sempre agindo de forma a garantir a continuidade no 

fornecimento dos gases medicinais; 

Durante as manutenções, os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar 

dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais 

envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 

dispositivos; 

A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento 

de sua propriedade, bem como da central de suprimentos reserva e outros 

equipamentos/materiais, complementares a esses sistemas, inclusive com o 

fornecimento e troca imediatos das peças necessárias para o seu perfeito 

funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e 

sem ônus adicionais à CONTRATANTE; 
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A cada visita técnica, preventiva ou corretiva, a CONTRATADA deverá emitir 

Relatório Técnico, descrevendo minuciosamente o que foi realizado e qualquer tipo 

de adequações/alterações necessárias, liberando os equipamentos para o uso. 

O abastecimento dos Gases Medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar o 

fornecimento ininterrupto dos gases, seguindo rigorosamente os prazos 

estabelecidos no cronograma de abastecimento, resguardados eventuais 

abastecimentos emergenciais, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 

Durante a entrega e retirada dos cilindros, os técnicos da CONTRATADA deverão 

utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos 

profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade CONTRATADA providenciar 

tais dispositivos. 

Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo 

possuir capacete de proteção móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso 

contrário serão devolvidos à CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá manter-se disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete 

dias por semana (inclusive feriados), para eventuais solicitações de entregas extras, 

as quais ocorrerão no prazo fixado no momento do chamado; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais 

em veículos apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a 

regulamentação vigente no País; 

A CONTRATADA deverá fornecer, em caráter obrigatório e sem custos para a 

CONTRATANTE, treinamento, a cada 4 (quatro) meses, com a emissão de 

Certificados, comprovando a capacitação da equipe técnica da CONTRATADA 

quanto às tratativas e demandas relacionadas ao abastecimento e manuseio dos  
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Cilindros e equipamentos, mantendo os Colaboradores sempre atualizados quanto 

as informações/alterações e procedimentos; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao 

fornecimento, inclusive frete e seguros, desde a origem até sua entrega no local de 

destino; 

O prazo de entrega dos cilindros deverá ser de no máximo 02 (dois) dias úteis, 

contados da data da solicitação, após a solicitação destes via e-mail ou telefone. O 

horário de entrega deverá ser acordado com a unidade de saúde da 

CONTRATANTE; 

A capacidade dos cilindros informada poderá ser alterada de acordo com a rotina 

logística e/ou mercabilidade adotada pela CONTRATADA, mediante a anuência da 

CONTRATANTE, sem variação do valor dos produtos definido em contrato; 

A entrega de cilindros, ressalvados os casos emergenciais, deverá ocorrer em até 2 

(dois) dias úteis, após a solicitação, devendo a CONTRATANTE manter o controle 

de seu estoque; 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

______________________________________________ 
IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 
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ANEXO I 
 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
 
 
AO 
IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Vimos pela presente apresentar nossa Proposta para atender ao processo seletivo 
emergencial para a prestação de serviços de recarga de cilindros de gases 
medicinais, voltado para dar suporte às atividades de gestão pelo IMED junto à 
Policlínica Estadual da Região do Entorno - Unidade Formosa, em atendimento ao 
Convite 04/2025. 
 
 
A - DADOS DO FORNECEDOR 
 
Razão Social:  
CNPJ/CPF:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Telefone:  
E-mail:  
Contato:  
Dados Bancários:  
 
 
B – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

UNID. QTD MENSAL 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

Recarca de oxigênio 

medicinal 1m³ 

Unid 1   
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Recarca de oxigênio 

medicinal 3m³ 

Unid 1   

Recarca de oxigênio 

medicinal 10m³ 

Unid 1   

VALOR TOTAL MENSAL  

 
A validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias a contar de sua apresentação. 
 
 
O preço ofertado inclui todos os custos e despesas diretos ou indiretos inerentes à 

completa execução do objeto, incluindo custos de pessoal, encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, impostos e tributos de qualquer natureza. 

 
O proponente declara aceitar e cumprir com todos os requisitos do Convite. 
 
Local e data. 
 
 
 
________________________________ 

Representante Legal 
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